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RECURSO ADMINISTRATIVO - Retificação de área -

Impugnação de confrontante- Controvérsia relacionada 

a direito de propriedade , a ser dirimida na via 

jurisdicional - Inteligência do §6°, artigo 213, parte 

final, da Lei n° 6.015/73 - Recurso não provido. 

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça 

Trata-se de recurso administrativo interposto por 

Atilio Valdir Biondo, Vera Lúcia Pedroni Biondo, Antónia Maria Biondo 

Campo DalLOrto e Reinaldo Campo DalPOrto contra a r. decisão do MM. 

Juiz Corregedor Permanente do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de Avaré, que indeferiu pedido de retificação administrativa de registro 

imobiliário, sob o fundamento de que há controvérsia decorrente da 

impugnação apresentada por :m dos confrontantes, cujo imóvel está 

matriculado sob número 3.073, em relação à divisa física entre o imóvel 

que se pretende retificar, matriculado sob número 22.234, o que envolve 

questão relacionada ao direito de propriedade e reclama a remessa das 
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partes às vias ordinárias, nos termos do §6° do artigo 213 da Lei n° 

6.015/73. 

Os recorrentes afirmam que em razão da 

impugnação apresentada por um dos confrontantes, herdeiros de Pedro 

Fogaça de Camargo, o Juízo Corregedor Permanente determinou a 

realização de perícia, cujo resultado, aliado ao georreferenciamento 

realizado, mostra que a divisa das propiiedades é no curso d'água, nos 

termos do Decreto n° 24.643/34, e não na cerca existente, a qual, embora 

pudesse indicar divergência nas confrontações das propriedades, pode ser 

considerada como um bloqueio para que animais não cheguem ao córrego 

ou a "grota", e venham causar danos ao meio ambiente. Dizem que esta 

diferença mínima de dois metros questionada não guarda qualquer relação 

com o conteúdo da matrícula do imóvel do confrontante, cuja descrição é 

precária e antiga. 

A confrontante impugnante, Eliana Araújo De 

Camargo, apresentou contrarrazões, sob a alegação de que a divisa das 

propriedades se faz pela cerca, a qual sempre foi respeitada pelos antigos 

proprietários vizinhos, ao longo de mais de 50 (cinquenta) anos. 

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo 

parcial provimento do recurso, para que este procedimento seja convertido 

em contencioso. 

É o relatório. 
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Opino. 

De acordo com o disposto nos artigos 212 e 213 

da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, há previsão para a retificação 

judicial e para a retificação administrativa do registro. 

A retificação administrativa pode ser feita perante 

o oficial registrador (art. 212) ou nas seguintes hipóteses (art. 213): 

Io - Retificação de ofício ou a requerimento do 

interessado (art.213, inciso I e alíneas "a" a "g"); 

2o - Retificação a requerimento do interessado ( 

art.213, inciso II) nos seguintes casos: 

- retifícação com anuência dos confrontantes por 

consenso expresso (art. 213, inciso II); 

- retifícação por consenso presumido dos 

confrontantes (art. 213, §4°); 

- retifícação administrativo-judicial (art. 213, §6°); 

O §6° do artigo 213, assim dispõe: 

"Havendo impugnação e se as partes não tiverem 

formalizado transação amigável para solucioná-la, o oficial remeterá o 

processo ao juiz competente, que decidirá de plano ou após instrução 

sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade de 

alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado as vias 

ordinárias. " 

Os recorrentes ingressaram com este pedido de 

retifícação administrativa perante o Oficial, e, dentre os confrontantes 
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notificados, um deles apresentou impugnação, sob a alegação de que a 

divisa do seu imóvel com a divisa do imóvel dos recorrentes não é 

estabelecida pela margem do rio e sim pela cerca existente no local, que 

sempre foi respeitada ao longo dos ultimes cinquenta anos. 

A vista da impugnação apresentada, o Oficial do 

Registro Imobiliário ao encaminhar o requerimento ao Juízo Corregedor 

Permanente, assim se manifestou: "A análise dos registros envolvidos não 

permite identificar a exata localização da divisa entre os imóveis, por se 

tratar de descrições antigas e precárias, Limitam-se a apontar os nomes 

dos confrontantes, sem descrever propriamente as divisas. A descrição do 

imóvel da impugnante (3.073) não faz qualquer referência a rio ou córrego 

nas indicações de seus limites" (...) "Por sua vez, o registro do imóvel 

retificando (22.234) também aponta a divisa sem se referir à água (Pedro 

Fogaça de Camargo). Há também referência a um córrego denominado 

Agua da Lagoa, que aparece na planta juntada às fls. 3 5" (...) "Pelos 

documentos descritivos que instruíram a ratificação, a divisa impugnada se 

dá pelo Córrego da Agua Branca, sendo que a Agua da Lagoa atravessa o 

imóvel da Matrícula n° 22.234, vindo do 'móvel da Matrícula n° 611. Já na 

planta juntada pelos requerentes após a impugnação a situação é diversa: 

o curso d'água que vem do imóvel matriculado sob n° 611 é denominado 

Ribeirão Agua Branca, e onde a divisa está sendo questionada a água não 

possui denominação específica (fls. 145)" (fls. 156/157). 

Nota-se que a descrição de ambos os imóveis são 

antigas e precárias, e que há várias divergências, mesmo diante da planta, 
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memorial descritivo e georreferenciamento providenciados pelos 

recorrentes para instruir o pedido de retificação. 

O MM. Juiz Corregedor Permanente determinou a 

realização de perícia, com o fim de dirimir a controvérsia acerca da divisa 

dos imóveis, porém, este trabalho não modificou a situação apresentada, 

pois o profissional nomeado pelo juízo se limitou a fazer constatações no 

local, tirar fotografias, e se basear nos referidos documentos trazidos aos 

autos pelos recorrentes. 

A situação ora verificada e a alegação da 

impugnante confrontante de que a cerca é a divisa dos imóveis, inclusive 

por ter sido colocada no local ha mais de cinquenta anos e desde então vem 

sendo respeitada pelos vizinhos, de maneira a indicar aquisição do domínio 

pelo exercício da posse prolongada e sem oposição de terceiros, autoriza 

concluir que não há como dirimir a controvérsia neste âmbito 

administrativo, porque envolve direito de propriedade. 

Assim sendo, e embora os recorrentes insistam na 

busca de decisão pelo Juízo Corregedor Permanente, o caso em tela não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de retificação administrativa prevista 

em lei e sim na hipótese que remete os interessados à via jurisdicional, 

mediante contraditório, ampla defesa, e produção de outras provas além da 

perícia, se necessário for. 

Narciso Orlandi Filho, na obra Retificação do 

Registro de Imóveis , Ed. Juarez de Oliveira, São Paulo, 2a edição, 1999, 

p.122) assim dispõe sobre a matéria: 
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"A retificação não contenciosa ou, como 

podemos chamá-la, administrativa, é aquela para cuja consecução 

prescinde-se de processo jurisdicional propriamente dito, isto é, de 

jurisdição contenciosa, daquilo que a lei, às vezes, chama de meios 

ordinários (art. 984 e parágrafo único do art. 1000 do Código de Processo 

Civil), ou vias ordinárias (§ 4o do art. 213 da Lei 6015/73). O fato de 

prescindir da via jurisdicional contenciosa não significa que a retificação 

administrativa é apenas aquela feita pelo próprio oficial do cartório. 

Eventualmente, como já foi dito e como se verá, para a retificação 

administrativa pode haver a necessidade de intervenção do juiz, que 

atuará, todavia, como órgão da jurisdição voluntária, administrativa, fora 

da função em que decide litígios ". 

E completa: '"a retificação só pode ser feita 

administrativamente quando dela não resulte prejuízo a quem quer que 

seja. E simples ajustamento do Registro de Imóveis à realidade, sem 

modificações na situação jurídica de pessoas envolvidas no processo'." 

(Retificação de Registro de Imóveis, 2a ed., 1999, Editora Juarez de 

Oliveira Ltda.). 

A doutrina acima mencionada remete os 

interessados às vias ordinárias, sempre que houver possibilidade de 

prejuízos a terceiros e afronta ao direito de propriedade, sem que haja 

possibilidade de o juiz nesta esfera administrativa decidir litígios, como 

ocorre no caso vertente, em razão das impugnações apresentadas. 

E iterativa a jurisprudência neste sentido: 
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"REGISTRO DE IMÓVEIS - Retificação de área 

— Remessa às vias ordinárias — Composição de área na forma pleiteada 

que exige indagações que fogem à alçada de simples retificação intra 

muros, extrapolando os limites do §2° do artigo 213 da Lei Eederal n° 

6.015, de 1973 - Sentença confirmada " (JTJ140/121). " 

Quanto à perícia, a sua realização ocorreu em 

razão do interesse dos recorrentes em dirimir a questão no âmbito 

administrativo, e o fato de ter sido repetida, porque a impugnante não foi 

intimada para acompanhar a primeira vistoria realizada, não acarretou na 

majoração dos honorários periciais. Ainda que assim não fosse, não há de 

se falar em "inversão do ónus da sucumbência", porque se trata de 

procedimento administrativo de interesse dos recorrentes, no qual a 

confrontante exerceu o direito de impugnar. 

Por fim, respeitado o entendimento do ilustre Dr. 

Procurador de Justiça, embora a norma legal não seja expressa quanto à 

extinção do procedimento administrativo, a expressão "remessa às vias 

ordinárias" deve ser interpretada no sentido de que a parte deve ajuizar 

ação de natureza contenciosa na esfera jurisdicional, o que implica na 

extinção deste procedimento, que é puramente administrativo, ainda que 

submetido ao Juiz Corregedor Permanente, ou seja, não tem natureza 

processual, sequer se trata de procedimento de jurisdição voluntária, o que 

indica a incompatibilidade em relação à ação que deve ser proposta de 

acordo com os requisitos previstos no Código de Processo Civil. 
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O subitem 138.20 do Capítulo XX das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça é expresso quanto à extinção do 

procedimento: 

"Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 

138.19., os autos da retificação serão encaminhados ao Juiz Corregedor 

Permanente que, de plano ou após instrução sumária, examinará apenas a 

pertinência da impugnação e, em seguida, determinará o retorno dos autos 

ao Oficial do Registro de Imóveis, que prosseguirá na retificação se a 

impugnação for rejeitada, ou a extinguirá em cumprimento da decisão que 

acolheu a impugnação e remeteu os interessados às vias ordinárias.'1'' 

A vista do exposto, o parecer que respeitosamente 

submeto ao elevado exame de Vossa Excelência, é de que seja negado 

provimento ao recurso. 

Sub Censura. 

São Paulo, 12 de março de 2015. 

ANA LUIZ A VILLA NOVA 

Juíza Assessora da Corregedoria 
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C O N C L U S Ã O 

\ \ Em \A de T<W^X> de 2015, faço estes autos 

conclusos ao Desembargador HAMILTON ELLIOT 

AKEL, DD. Corregedor Geral da Justiça do Estado 

de São Paulo. Eu, ]> (Ivone Pio), Escrevente 

Técnico Judiciário do GATJ 3, subscrevi. 

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da 

por seus fundamentos, que adoto, nego provimento ao 

Publique-se. 

SãoP? 
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